
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2023 
 

OBJETO: Seleção de projetos culturais das DEMAIS ÁREAS CULTURAIS contemplando 
produções que promovam a difusão de produtos das demais áreas culturais, linguagem 
e formatos, iniciativa para cineclubes e salas de cinemas itinerantes, capacitação, 
formação e qualificação no audiovisual em conformidade com o art. 8º da Lei Paulo 
Gustavo, para receberem apoio financeiro, por meio da celebração de Termo de 
Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações 
culturais, impactos locais, sociais, econômicos e culturais no MUNICÍPIO DE 
GUARATUBA/PR. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO, por intermédio da Comissão de 
Análise e Julgamento dos Editais, designada pela Portaria nº 13.885/2023, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar: 

 

ALTERAR O CRONOGRAMA CONSTANTE NO ITEM 11.1: 

DESCRIÇÃO PRAZO 

Publicação do Edital Até o dia 10/10/2023 

Período de Inscrição 11/10/2023 à 09/11/2023 

Análise dos projetos 10/11/2023 à 17/11/2023 

Publicação da primeira análise dos 
projetos 

17/11/2023 

Prazo para diligência  17/11/2023 à 24/11/2023 

Prazo para recurso 20/11/2023 à 22/11/2023 

Análise dos projetos que foram 
realizadas diligência e análise dos 
recursos 

27/11/2023 e 01/12/2023 

Publicação da análise do recurso 04/12/2023 

Publicação dos projetos contempladas 
(provisório) 

04/12/2023 

Convocação para apresentação dos 
Documentos 

05/12/2023 à 11/12/2023 

Análise da Documentação e Publicação 
da análise 

12/12/2023 

Prazo para recurso da análise dos 
documentos 

13/12/2023 à 15/12/2023 



 

 

Análise dos recursos, Homologação e 
Convocação para assinatura do Termo de 
Execução Cultural 

18/12/2023 a 19/12/2023 

Repasse dos valores Até 31/12/2023 

Execução do objeto Até 31/03/2024 

Entrega do Relatório Final de Execução 
do Objeto 

30 dias após final da vigência do Termo 
de Execução Cultural 

 

 
Guaratuba, 20 de novembro de 2023. 

 
 

Adriana Correa Fontes 
Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo 

 

João Pedro D’Oliveira Silva 
Presidente da Comissão de Análise e Julgamento 


